
(11)P' osmn—o Bl IIIIIIIIIIIIIIIIJIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
(22) Data do Depósito: 21/12/2005

 

República Federªtivª dº Brªs" (45) Data de Concessão: 14/02/2018

Ministério da Indústria, Comércio Exterior

e Serviços

Instituto Nacional da Propriedade Industrial

 

(54) Título.: MÉTODO PARA DETERMINAR VOLATILIDADE DE COMBUSTÍVEL E N

CONSEQUENTEMENTE REALIZAR PARTIDAA FRIO DE UM MOTOR DE COMBUSTAO INTERNA

(51) Int.CI.: F02D 41/06

(30) Prioridade Unionista: 23/12/2004 IT BO2004A000800

(73) Titular(es): MAGNETI MARELLI POWERTRAIN S.P.A.

(72) Inventor(es): RENZO RUGGIANO; HENRI MAZET; ANNA ZAMBELLI; RAFFAELE FARINA

(22) Data do Depósito: 21/12/2005

(45) Data de Concessão: 14/02/2018

(11) PI 0519211-0 B1

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
República Federativa do Brasil

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
e Serviços

*BRPI0519211B1*

INPI

(54) Título: MÉTODO PARA DETERMINAR VOLATILIDADE DE COMBUSTÍVEL E
CONSEQÜENTEMENTE REALIZAR PARTIDA A FRIO DE UM MOTOR DE COMBUSTÃO INTERNA

(51) Int.Cl.: F02D 41/06

(30) Prioridade Unionista: 23/12/2004 IT BO2004A000800
(73) Titular(es): MAGNETI MARELLI POWERTRAIN S.P.A.

(72) Inventor(es): RENZO RUGGIANO; HENRI MAZET; ANNA ZAMBELLI; RAFFAELE FARINA







































































1/16 

 

Reivindicações 

1. MÉTODO PARA DETERMINAR VOLATILIDADE DE COMBUSTÍVEL E 

CONSEQÜENTEMENTE REALIZAR PARTIDA A FRIO DE UM MOTOR DE COMBUSTÃO 

INTERNA (1); NO EVENTO DE PARTIDA A FRIO, sendo que o método compreende as etapas 

de: 

determinar um percentual de enriquecimento (%Enrich) em função de um valor 

armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível; e 

dar partida no motor (1) usando o percentual de enriquecimento (%Enrich) 

previamente determinado; 

o método é caracterizado pelo fato de que ele compreende as fases adicionais de: 

determinar um valor predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida antes de 

realizar a partida; 

determinar um valor medido (MarkMeas) para a qualidade da partida durante um 

aumento inicial na velocidade (RPM) do motor (1); 

determinar um valor de correção (Vcorr) do valor armazenado (Vmem) para 

volatilidade de combustível em função da comparação entre o valor medido (MarkMeas) 

para qualidade da partida e o valor predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida; 

e 

atualizar o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível aplicando o 

valor de correção (Vcorr) no dito valor armazenado (Vmem). 

2. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que, uma 

vez que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível tenha sido 

atualizado aplicando o valor de correção (Vcorr) no dito valor armazenado (Vmem), é 

provida a fase adicional de atualizar o percentual de enriquecimento (%Enrich) atualmente 

usado em função do novo valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível. 

3. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizado pelo fato de que 

o percentual de enriquecimento (%Enrich) é determinado em função do valor armazenado 
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(Vmem) para volatilidade de combustível e em função da temperatura (TH20) de um 

refrigerador líquido do motor (1). 

4. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 1, 2 ou 3, caracterizado pelo fato de 

que o valor predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida é determinado em função 

do valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combústível e em função da temperatura 

(TH20) de um refrigerador líquido do motor (1) na partida. 

5. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 4, caracterizado 

pelo fato de que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível 

é incrementado se o valor predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida for pior 

que o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida, e o valor armazenado (vmem) 

para volatilidade de combustível é reduzido se o valor predeterminado (MarkPred) para 

qualidade da partida for melhor que o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida. 

6. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 1 a 5, 

caracterizado pelo fato de que, se a partida a frio do motor (1) for completada 

satisfatoriamente, o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é determinado 

em função de um atraso no qual o aumento na velocidade (RPM) do motor (1) ocorreu. 

7. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 1 a 5, 

caracterizado pelo fato de que, se a partida a frio do motor (1) for completada 

satisfatoriamente, o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é determinado 

em função de uma taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1). 

8. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 5, caracterizado 

pelo fato de que, se a partida a frio do motor (1) for completada satisfatoriamente, o valor 

medido (MarkMeas) para qualidade da partida é determinado em função de um atraso com 

o qual o aumento na velocidade (RPM) do motor (1) ocorreu e em função de uma taxa de 

aumento na velocidade (RPM) do motor (1). 

9. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 8, caracterizado pelo fato de que a 

taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) é calculada depois que um dado número 
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de TDCs contando a partir daquele no qual o aumento na velocidade (RPM) do motor (1) 

ocorre. 

10. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 9, caracterizado pelo fato de que o 

aumento na velocidade do motor é identificado detectando a presença de uma primeira 

explosão efetiva e detectando uma diferença entre o valor da velocidade (rpm) do motor 

avaliada depois de um dado número de TDCs contando a partir daquele no qual a primeira 

explosão efetiva ocorreu e o valor da velocidade (rpm) do motor antes da dita primeira 

explosão efetiva. 

11. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 10, caracterizado pelo fato de que o 

aumento na velocidade do motor é identificado somente se a diferença entre o valor 

da velocidade (rpm) do motor avaliada depois de um dado número de TDCs contando a 

partir daquele no qual a primeira explosão efetiva ocorreu e o valor da velocidade (rpm) do 

motor antes da dita primeira explosão efetiva for maior que um valor limite predeterminado. 

12. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 9, caracterizado pelo fato de que a 

taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) é determinada no início do terceiro 

TDC contando a partir daquele no qual o aumento na velocidade (RPM) do motor (1) ocorre 

como a diferença entre o valor atual da velocidade (rpm) do motor e o valor da velocidade 

(rpm) do motor antes do TDC em que o dito aumento ocorre. 

13. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 8, caracterizado pelo fato de que o 

atraso com o qual o aumento na velocidade (RPM) do motor (1) ocorreu é determinado 

medindo o intervalo que decorre entre o início da partida e o momento no qual uma taxa 

significativa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) é detectada. 

14. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 8, caracterizado pelo fato de que o 

atraso com o qual o aumento na velocidade (RPM) do motor (1) ocorreu é determinado 

medindo o intervalo que decorre entre o início da partida e o momento no qual a velocidade 

(RPM) do motor (1) excede um valor limite predeterminado. 
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15. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 8 a 14, 

caracterizado pelo fato de que o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é 

estimado ser igual a um valor inicial constante positivo do qual é subtraído um primeiro 

valor de ajuste positivo que é em função do atraso com o qual o aumento na velocidade 

(RPM) do motor (1) ocorreu e ao qual é algebricamente somado um segundo valor de 

ajuste, que é em função da taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1). 

16. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 15, caracterizado pelo fato de que o 

primeiro valor de ajuste é obtido subtraindo um valor de penalidade constante para 

cada TDC que decorre entre o início da partida do motor (1) e o momento no qual uma taxa 

suficientemente significativa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) é detectada. 

17. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 15, caracterizado pelo fato de que o 

primeiro valor de ajuste é obtido subtraindo um valor de penalidade constante para cada 

TDC que decorre entre o início da partida do motor (1) e o momento no qual a velocidade 

(RPM) do motor (1) excede um valor limite predeterminado. 

18. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 16 ou 17, caracterizado pelo fato de 

que o valor inicial é igual a 9 e a constante usada para calcular o primeiro valor de ajuste é 

igual a 0,38. 

19. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 15 a 18, 

caracterizado pelo fato de que o segundo valor de ajuste é selecionado a partir de uma 

faixa comparando a taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) com uma taxa de 

aumento de referência. 

20. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 19, caracterizado pelo fato de que a 

faixa usada para calcular o segundo valor de ajuste é entre +1 e -2,75.  

21. MÉTODO,    de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 8 a 14, 

caracterizado pelo fato de que o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é 

estimado ser igual a um valor inicial constante positivo do qual um primeiro valor de ajuste 

positivo é subtraído se um atraso perceptível no aumento da velocidade (RPM) do motor (1) 
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foi detectado, ou no qual um segundo valor de ajuste é algebricamente somado se nenhum 

atraso perceptível no aumento na velocidade (RPM) do motor (1) foi detectado. 

22. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 21, caracterizado pelo fato de que o 

primeiro valor de ajuste é aplicado se nenhum aumento significativo na velocidade do 

motor for detectado depois de um dado número de explosões a partir da partida; o primeiro 

valor de ajuste é incrementado em um valor de penalidade constante para cada TDC que 

decorre entre o momento no qual a partida do motor (1) começa e o momento no qual a 

velocidade (RPM) do motor (1) excede um valor limite predeterminado. 

23. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 22, caracterizado pelo fato de que o 

valor inicial do valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é igual a 9 e o valor 

de penalidade constante do primeiro valor de ajuste é igual a 0,38 para cada TDC. 

24. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 21, caracterizado pelo fato de que o 

segundo valor de ajuste é em função da taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor 

(1) e é selecionado de uma faixa comparando a taxa de aumento na velocidade (RPM) do 

motor (1) com uma taxa de aumento de referência. 

25. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 24, caracterizado pelo fato de que a 

taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) é avaliada no primeiro TDC subsequente 

a um dado número absoluto de explosões a partir da partida e identificada como a diferença 

em revoluções entre o valor obtido na n-ésima explosão e o valor acionado mais 

recente antes da primeira explosão absoluta do motor, se maior que um valor limite 

predeterminado. 

26. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 24, caracterizado pelo fato de que a 

taxa de aumento na velocidade (RPM) do motor (1) é determinada no início do terceiro TDC, 

no primeiro TDC subsequente à terceira explosão em termos absolutos a partir da partida e 

identificada como a diferença em revoluções entre o valor obtido na terceira explosão e o 

valor acionado mais recente antes da primeira explosão do motor em termos absolutos, se 

maior que um valor limite predeterminado. 
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27. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 25 ou 26, caracterizado pelo fato de 

que o valor inicial é igual a 9 e a faixa usada para calcular o segundo valor de ajuste é entre 

+1 e-2,75. 

28. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 15 a 27, 

caracterizado pelo fato de que o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é 

saturado a fim de sempre estar em uma faixa predefinida. 

29. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 28, caracterizado pelo fato de que a 

faixa predefinida do valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida é entre 0 e 10. 

30. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 1 a 29, 

caracterizado pelo fato de que, se a partida a frio do motor (1) não for completada 

satisfatoriamente, isto é o motor pára enquanto uma avaliação está em curso, o valor 

medido (MarkMeas) para qualidade da partida é ajustado no valor mínimo de escala 

completa. 

31. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 30, 

caracterizado pelo fato de que o percentual de enriquecimento (%Enrich) é variável 

durante o tempo entre um valor máximo inicial em termos absolutos e um valor final zero. 

32. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 31, caracterizado pelo fato de que o 

percentual de enriquecimento (%Enrich) é implementado por meio de uma 

primeira contribuição que age na concentração de mistura objetiva e uma segunda 

contribuição de correção residual que age diretamente na quantidade objetiva de gasolina. 

33. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 32, caracterizado pelo fato de que o 

valor de cada contribuição cai durante o tempo de acordo com uma regra de 

decadência exponencial. 

34. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 32 ou 33, caracterizado pelo fato de 

que uma primeira constante de tempo de decadência da primeira contribuição de 

concentração é menor que uma segunda constante de tempo de decadência da segunda 

contribuição de correção residual. 
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35. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 32, 33 ou 34, 

caracterizado pelo fato de que a primeira constante de tempo e a segunda constante de 

tempo são calculadas em função do valor armazenado (Vmem) para volatilidade 

de combustível e do valor inicial de uma temperatura (TH20) de um refrigerador líquido do 

motor de combustão interna (1). 

36. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 35, caracterizado pelo fato de que a 

primeira constante de tempo de decadência da primeira contribuição de concentração é um 

terço da segunda constante de tempo de decadência da segunda contribuição de correção 

residual. 

37. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 31 a 36, 

caracterizado pelo fato de que depois da atualização do valor armazenado (Vmem) para 

volatilidade de combustível, o enriquecimento em curso é consequentemente modificado, 

tanto atualizando a quantidade de enriquecimento em função do novo valor armazenado 

(Vmem) para volatilidade de combustível quanto atualizando a dinâmica do perfil de 

extinção do dito enriquecimento. 

38. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 37, caracterizado pelo fato de que a 

quantidade de enriquecimento é atualizada com base no valor da razão entre o novo 

percentual de enriquecimento (%Enrich) determinado com base no novo valor armazenado 

(Vmem) para volatilidade de combustível e o percentual de enriquecimento (%Enrich) usado 

na partida inicial. 

39. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 37, caracterizado pelo fato de que a 

dinâmica do perfil de extinção do dito enriquecimento é atualizada atualizando os valores 

das constantes de tempo em função do novo valor armazenado (Vmem) para volatilidade 

de combustível. 

40. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 39, caracterizado 

pelo fato de que a partida é considerada significativa para os propósitos de atualizar o 

valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível somente se pelo menos um 
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intervalo de tempo predeterminado tiver decorrido desde que o motor de combustão interna 

(1) foi desligado pela última vez. 

41. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 40, caracterizado pelo fato de que o 

intervalo de tempo é determinado de uma maneira tal para garantir que todos 

os componentes do motor (1) alcancem uma temperatura equivalente à temperatura 

externa. 

42. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 40, 

caracterizado pelo fato de que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível é atualizado somente se a temperatura inicial (TH20) do refrigerador líquido 

para o motor (1) antes da partida estiver em uma dada faixa de temperatura. 

43. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 42, caracterizado pelo fato de que a 

faixa de temperatura tem um limite inferior que garante que cada componente do sistema 

de partida esteja perfeitamente funcional e se comporta repetidamente (limite inferior), e 

um limite superior que garante que a volatilidade de combustível tenha uma influência 

na qualidade da partida. 

44. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 43, caracterizado pelo fato de que o 

valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível é atualizado somente se 

a temperatura inicial (TH20) de um refrigerador líquido do motor (1) antes da partida estiver 

entre -25 °C e 10 °C. 

45. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma das reivindicações 1 a 44, 

caracterizado pelo fato de que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível é atualizado somente se a pressão atmosférica for maior que um valor limite 

predeterminado. 

46. MÉTODO, de    acordo    com   qualquer uma    das reivindicações 1 a 45, 

caracterizado pelo fato de que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível não é atualizado se estão presentes sinais de mau funcionamento do motor (1) 

que possam ter um impacto na qualidade da partida. 
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47. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 46, caracterizado pelo fato de que se 

estão presentes os sinais de mau funcionamento do motor (1) identificados por um sistema 

de diagnóstico padrão que podem ter um impacto na qualidade da partida, então o 

percentual de enriquecimento (%Enrich) é determinado em função de um valor de 

referência armazenado (Vref) para volatilidade de combustível que depende dos valores 

usados nas partidas anteriores. 

48. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 47, 

caracterizado pelo fato de que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível não é atualizado se qualquer condição de mau funcionamento não detectável 

pelo sistema de diagnóstico padrão e que pode ter um impacto na qualidade da partida for 

determinada. 

49. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 48, caracterizado pelo fato de que se 

uma condição de mau funcionamento que pode ter um impacto na qualidade da partida for 

determinada, então o percentual de enriquecimento (%Enrich) é determinado em função 

de um valor de recuperação (V_recovery) predeterminado para volatilidade de 

combustível, cujo valor de recuperação (V_recovery) toma possível dar a partida no caro 

em um número aceitável de tentativas, independente do valor de volatilidade do 

combustível atualmente presente no tanque. 

50. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 49, 

caracterizado pelo fato de que, se a média dos valores medidos (MarkMeas) mais recentes 

para qualidade da partida estiver abaixo de um dado valor limite, uma condição de mau 

funcionamento do motor (1) é determinada. 

51. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 50, 

caracterizado pelo fato de que, se a média das diferenças entre os valores 

predeterminados (MarkPred) mais recentes para qualidade da partida e os valores 

medidos (MarkMeas) correspondentes para qualidade da partida for maior que um dado 

valor limite, uma condição de mau funcionamento do motor (1) é determinada. 
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52. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 51, 

caracterizado pelo fato de que é calculado um índice de erro que é incrementado por uma 

quantidade que depende do número de TDCs de cada partida falha que fez com que o motor 

(1) parasse; e, se o valor do índice de erro for maior que um valor limite predeterminado, 

uma condição de mau funcionamento do motor (1) é determinada. 

53. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 52, caracterizado pelo fato de que o 

índice de erro é ajustado em zero depois de um número predeterminado de partidas a 

frio consecutivas e não problemáticas. 

54. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 52, caracterizado pelo fato de que o 

índice de erro é ajustado em zero quando é detectada uma partida / repartida não 

problemática que ocorre em um dado número máximo de tentativas. 

55. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 54, 

caracterizado pelo fato de que se depois que um número predeterminado de TDCs a partir 

do início da partida, o motor (1) não tiver partido, então o percentual de enriquecimento 

(%Enrich) atualmente usado é incrementado. 

56. MÉTODO, de acordo com qualquer uma    das reivindicações 1 a 55, 

caracterizado pelo fato de que uma partida a frio do motor (1) é julgada problemática se 

a diferença entre o valor predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida e 

a estimativa atual do valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida for maior que um 

valor limite predeterminado. 

57.  MÉTODO, de acordo com qualquer uma    das reivindicações 1 a 55, 

caracterizado pelo fato de que uma partida a frio do motor (1) é julgada problemática se 

o número de TDCs que caracteriza a fase que precede o princípio do 

funcionamento estabelecido do motor exceder um valor limite predeterminado. 

58. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 56 ou 57, caracterizado pelo fato de 

que, uma vez que uma situação de partida problemática foi determinada, então é 

implementada a ação de emergência na qual o percentual de enriquecimento (%Enrich) 
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atualmente usado é atualizado em função de um valor de emergência (Vemergency) para 

volatilidade de combustível que é igual ao valor de volatilidade de combustível usado no 

início da partida decrementado por um valor de decremento predeterminado 

(DeltaVemergency). 

59. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 58, caracterizado pelo fato de que o 

valor de decremento (DeltaVemergency) é tal como para fazer com que o valor de 

emergência (Vemergency) para volatilidade de combustível tome um valor próximo ao 

mínimo valor possível. 

60. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 59, 

caracterizado pelo fato de que uma condição de repartida a frio problemática é  

determinada quando o motor (1) ainda não está aquecido, a temperatura (TH20) de um 

refrigerador líquido está abaixo de um limite superior que permite a identificação da 

volatilidade de combustível, e a diferença entre o valor predeterminado (MarkPred) para 

qualidade da partida e uma estimativa atual do valor medido (MarkMeas) para qualidade da 

partida é maior que um valor limite predeterminado; no caso de uma condição de repartida 

a frio problemática, se o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível for alto 

o suficiente para ser considerado potencialmente problemático em função da consequente 

diminuição em virtude de ela ser maior que o valor que permite a partida em um número 

aceitável de tentativas independente da volatilidade de combustível atualmente presente no 

tanque, se a presença de mau funcionamentos do sistema não assinalados pelos 

diagnósticos padrão e responsáveis pela partida problemática puder ser excluída com 

certeza suficiente, e se a partida anterior também foi problemática, então, é tomada a ação 

de emergência na qual o percentual de enriquecimento (%Enrich) atualmente usado é 

determinado em função de um valor de emergência (Vemergency) para volatilidade de 

combustível, que é igual ao valor de volatilidade de combustível usado no início da partida 

decrementado por um valor de decremento predeterminado (DeltaVemergency). 
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61. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 60, caracterizado pelo fato de que o 

valor de decremento (DeltaVemergency) é tal como para fazer com que o valor 

de emergência (Vemergency) para volatilidade de combustível tome um valor próximo ao 

valor mínimo possível. 

62. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 61, 

caracterizado pelo fato de que uma condição de partida / repartida crítica é determinada 

quando a temperatura (TH20) de um refrigerador líquido está abaixo de um limite inferior 

que permite a identificação da volatilidade de combustível. 

63. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 61, 

caracterizado pelo fato de que uma condição de partida / repartida crítica é determinada 

quando ocorre partida / repartida sob qualquer condição que não seja perfeitamente 

coberta por um caso histórico de dados experimentais apropriados para definir o 

comportamento do sistema. 

64. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 62 ou 63, caracterizado pelo fato de 

que no caso de partida / repartida crítica, se o valor armazenado (Vmem) para volatilidade 

de combustível for alto o suficiente para ser considerado potencialmente problemático em 

função da consequente diminuição em virtude de ele ser maior que o valor que permite 

a partida em um número aceitável de tentativas independente da volatilidade do 

combustível atualmente presente no tanque e, se a presença de mau funcionamentos do 

sistema não assinalados pelos diagnósticos padrão e responsáveis pela partida problemática 

puderem ser excluídos com algum grau de certeza, então, é tomada a ação de emergência 

na qual o percentual de enriquecimento (%Enrich) atualmente usado é determinado 

em função de um valor de emergência (Vemergency) para volatilidade de combustível, que 

é igual ao valor de volatilidade de combustível usado no início da partida decrementado por 

um valor de decremento predeterminado (DeltaVemergency). 

65. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 64, caracterizado pelo fato de que o 

valor de decremento (DeltaVemergency) é tal como para fazer com que o valor de 
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emergência (Vemergency) para volatilidade de combustível tome um valor próximo ao valor 

mínimo possível. 

66. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 65, caracterizado 

pelo fato de que o valor de correção (Vcorr) é obtido multiplicando a diferença entre o 

valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida e o valor predeterminado (MarkPred) 

para qualidade da partida por uma constante de multiplicação. 

67. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 66, caracterizado pelo fato de que a 

constante de multiplicação toma dois valores diferentes dependendo se a diferença entre 

o valor medido (Markmeas) para qualidade da partida e o valor predeterminado (MarkPred) 

para qualidade da partida for positiva ou negativa. 

68. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 66 ou 67, caracterizado pelo fato de 

que o valor de correção (Vcorr) é determinado somente se o número de TDCs sucessivos 

que ocorreram durante a tentativa de partida for maior que um valor limite predeterminado. 

69. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 68, caracterizado pelo fato de que o 

valor de correção (Vcorr) é determinado somente se o número de TDCs sucessivos 

que ocorreram durante a tentativa de partida for maior que 4. 

70. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 66 a 69, 

caracterizado pelo fato de que, se a diferença entre o valor medido (MarkMeas) para 

qualidade da partida e o valor predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida estiver, 

em termos absolutos, abaixo de um dado valor limite, então um valor de zero é designado 

para o valor de correção (Vcorr). 

71. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 70, 

caracterizado pelo fato de que o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível é atualizado em função do valor de correção (Vcorr) usando um autômato de 

confiança. 

72. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 71, caracterizado pelo fato de que o 

valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível é considerado ser confirmado 

Petição 870170069194, de 15/09/2017, pág. 16/22



14/16 

 

se a diferença entre o valor medido (MarkMeas) para qualidade da partida e o valor 

predeterminado (MarkPred) para qualidade da partida estiver, em termos absolutos, abaixo 

de um valor limite predeterminado. 

73. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 72, caracterizado pelo fato de que 

quando o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível for confirmado, 

então, assume-se que um valor de referência (Vref) para volatilidade de combustível é igual 

ao valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível, e o autômato de confiança 

é baseado no número de vezes que o valor de volatilidade de referência (Vref) foi 

previamente confirmado consecutivamente. 

74. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 73, caracterizado pelo fato de que 

para cada confirmação, o valor de confiança é incrementado em uma quantidade que 

depende da temperatura (TH20) do refrigerador líquido na partida. 

75. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 73 ou 74, caracterizado pelo fato de 

que, quando um certo valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível não 

for confirmado, então o valor de confiança do valor de referência (Vref) é reduzido. 

76. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 72 a 75, 

caracterizado pelo fato de que o novo valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível é calculado através de uma média ponderada entre o valor de referência (Vref) 

para volatilidade de combustível e a quantidade obtida como uma soma do valor 

armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível na partida inicial com o valor 

de correção (Vcorr) que acabou de ser calculado; as ponderações da média ponderada são 

em função do número de vezes que o valor de referência (Vref) para volatilidade de 

combustível foi confirmado em partidas a frio anteriores do motor (1). 

77. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 72, caracterizado pelo fato de que o 

número de vezes que um certo valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível foi confirmado é armazenado. 
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78. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 77, caracterizado pelo fato de que o 

número de vezes que um certo valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível foi confirmado é armazenado e os dados de cada confirmação 

são armazenados. 

79. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 78, caracterizado pelo fato de que as 

confirmações mais antigas são eliminadas. 

80. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 79, caracterizado pelo fato de que o 

novo valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível é calculado através 

de uma média ponderada entre os valores de referência confirmados previamente 

armazenados para volatilidade de combustível e a quantidade obtida como uma soma do 

valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível na partida inicial com o valor 

de correção (Vcorr) que acabou de ser calculado; as ponderações são em função do número 

de vezes que cada valor de referência (Vref) para volatilidade de combustível foi confirmado 

em partidas a frio anteriores do motor (1) e da data na qual as ditas confirmações 

ocorreram, a mais recente sendo preferida. 

81. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 71 a 80, 

caracterizado pelo fato de que, no caso de ação de emergência, com a única exclusão de 

partida / repartida crítica com o propósito de repetibilidade da sua avaliação, o 

valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível é calculado por meio de uma 

média ponderada entre o valor de referência (Vref) e um valor de emergência (Vemergency) 

para volatilidade de combustível, que é igual ao valor de volatilidade de combustível usado 

no início da partida decrementado por um valor de decremento predeterminado 

(DeltaVemergency); a ponderação associada com o valor de referência (Vref) é igual 

à confiança no dito valor de referência (Vref). 

82. MÉTODO, de acordo com a reivindicação 81, caracterizado pelo fato de que o 

valor de decremento (DeltaVemergency) é tal como para fazer com que o valor 
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de emergência (Vemergency) para volatilidade de combustível tome um valor próximo ao 

valor mínimo possível. 

83. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 71 a 82, 

caracterizado pelo fato de que informação com respeito ao nível de combustível em um 

tanque constitui uma condição adicional para permitir uma ação de repartida de emergência 

e para reduzir / zerar a confiança no valor de volatilidade de referência (Vref). 

84. MÉTODO, de    acordo    com   qualquer uma    das reivindicações 1 a 83, 

caracterizado pelo fato de que um sinal proveniente de uma sonda lambda (11) arranjada 

em um sistema de escapamento (10) do motor (1) é usado para verificar a correção do 

valor de correção (Vcorr) previamente determinado. 

85. MÉTODO, de    acordo    com    qualquer uma    das reivindicações 1 a 84, 

caracterizado pelo fato de que os parâmetros usados para compensação do fenômeno de 

filme fluido são corrigidos em função do valor armazenado (Vmem) para volatilidade de 

combustível. 

86. MÉTODO, de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 85, 

caracterizado pelo fato de que os enriquecimentos e qualquer outra variável de controle 

de motor que precisa ser adaptada para o valor de volatilidade de combustível são 

calibrados diretamente nos valores de extrema volatilidade nos quais pretende-se que ele 

opere e o valor armazenado (Vmem) para volatilidade de combustível torna possível obter 

por interpolação o valor das variáveis em questão que são atualmente exigidas. 
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